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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.500 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Autoriza abertura de crédito especial e dá outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito especial no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação, visando à criação da seguinte atividade: SUBSIDIO AO TRANSPORTE ESCOLAR. 

Parágrafo único - Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-á os recursos provenientes de emenda parlamentar na fonte de recurso nº 01 0706.0000.3110. 

Art. 2° - Fica autorizado a suplementação das dotações orçamentárias abertas por esta lei, nos termos do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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